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CÂMARA MUNICIPAL I 
DE X NÇALVES r)  

PROTOCOL  
JUSTUFIUTIVA 

a 
Excelentíssimo Senhor Presidente e Senho 

res Vereadores, 

O art. 15, II da Constituição Federal, -

assegura a autonomia municipal em tudo que lhe for de seu peculi-

ar interesse. 
e 

Assim, e indiscutível a competencia do 

município em legislar sobre tal meteria, face esta prerrogativa 

constitucional. 

Nesta linha de pensamento estamos propon 

do a apreciação dos Senhores Vereadores o presente Projeto de Lei 
f que visa regular o funcionamento dos plantões, em forma de rodízio 

das fá-rmecias e drogarias de nossa cidade,'em domingos e feriados. 

O pr 	te Projeto tem4.110e doe'proprie 
• tarios das farmácias e drogarias, pois, visa suprir exatamente a 

lacuna ate agora existente, contando*  -Lambem, com o apoio do 	
.

Sin- 

dicato dos Eqpregados no Comercio de Bento Gonçalves. 

Explica-se a ausencia de ordenação a res 

peito do assunto, face a prática espontnea do planto pelos esta 

belcimentos que tentavam suprir tal necessidade. Mas, a ordena 
0 	 - 	.... 

ção se faz' necessária, diante de tal lacuna na pretaçao de tão 
. 

..._ 
relevante 'beiviço de cunho social e humano. 

Confiamos que os Senhores Edis serão sen 

siveis a medida proposta, eivada de relevante interesse social, 

humano e de utilidade pública, não se furtando em aprová-lo, in 

clusive, aprimorando'-o, se for o caso, o texto proposto. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1987. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 11 DE 09 de junho de 1987. 

"ALTERA O INCISO V DO ARTIGO 177 

DA LEI N 313 DE 04.10.69". 

DO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves,. 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - O Inciso V e suas alíneas do Artigo 177 

da Lei 313 de 04.10.69 passa a ter 	a 

seguinte redação: 

- FARMÁCIAS E DROGARIWS 

a - nüs dias úteis - das 08:00 hs s 20:00 hs; 

b - nos domingos e feriados - funcionarão no 

máximo duas (02) Farmácias eiou Drogarias  

na forma de plantão, no perímetro compre-

endido pelas ruas Treze de Maio, General-

Oscrio, Marechal Floriano, Travessa Mamio 

Barão do Rio Brnco, General Gomes Carnal. 

ro, Marechal Deodoro e Júlio de Castilhos 

ate a rua Treze de Maio, conforme mapa em 

anexo, que e parte integrante da presente 

Lei; 

• c - as Farmcias e/ou Drogarias estabelecidas 

na Sede do Município e compreendidas no 

perimetro descrito na aiinea "b" desta 

Lei, ficam obrigadas a manter plantão pe 

lo sistema de rodízio no horrio da 08:00 

hs 'as 24:00 hs. Ficam, ainda, obrigadas a 

cumprir este mesmo horario, nos dias que-

antecedem ao seu plantão; 

+R • • 1 
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Palácio 11 de Outubro 

d- a escala de Plantão sere estabelecida de 

comum acordo entre os proprietários das 

Farmácias e Drogarias da cidade, em con -

junto com o Sindicato dos Comerciários de 

Bento Gonçalves e com a Prefeitura Munici 

pai. 

ART. 22 - Esta Lei antrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GOW,ALVES, 

aos nove dias do mr3s de junho de mil novecentos e oitenta 	e 

sete. 

AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 

APROVAL4,1  
VO AÇÃO:  c2  2̀'-& 

acyjivuj dez- 
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"• ATA D4 RFUNIAtrDOS REPRESENTANTES E PROPRIETÁRIOS DE FARMÁCIAS DE BENTO GONÇALVES COM O VE ,A= 

DOR JAURI PEIXOTO E /DIRETORES DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENTO GONÇALVES. 

"Aos vinte dias do mes de maio de mil novecentos e oitenta e sete,reuniran-se às dez horas 

na sede do sindicato dos empregados no comércio de Bento Gonçalves,cita à rua saldanha marinho 

n° 435,conj. n2  301,os representantes e proprietários das farmácias Central,Panvel s/a,Bentofar 

Farmácias Milani,Farmácia Botafogo,os diretores do sindicato dos comerciários,sr. Sérgio Neves 

,e a srta. Maria R.S.Marcon com o verador Jauri da Silveira Peixoto,para discutir o problema / 

que vem ocorrendo em relaça3 ao horário de funcionamento das farmácias à noite,domingos e ferie  

ados.Registrou-se a ausência de representantes das farmácias Santo Antônio e Medianeira,também 

convidadas por escrito pelo sindicato dos empregados.° presidente do sindicato dos emp. no Com. 

de B.Gonç.,em rápidas palavras falou do motivo da reunia e da necessidade de uma soluça3 por 

parte das farmácias com a colaboraça6 do sindicato em relaça6 aos plantoê's e horários noturnos 

de funcionamento das farmácias de nosso município,que foi afetado nos Ultimas tempos.O Sr. / 

Vilson Milani explicou que atempas passados era respeitado o sistema de rodízio nos plantoê's 

e hoje ninguém sabe quem trabalha nos domingos e feriados,desta forma todas as farmácias abrem 

com custos em energia elétrica e com funcionários,sem muito rendimento,necessitando de um emedi 

,ato regulamento do setor. O Sr. Itamar Cousseau,proprietário da farmácia Bentofar,salientou / 

juntamente com o Sr. Eduardo Olivino Oliveira de Souza,proprietário da farmácia Botafogo, que 

Olkse planta6 naOrtem necessidade de comprometer as farmácias da cidade alta e de bairros de / 
nosso município,uma vez que esta5 em um raio de distância bem maior que as demais e da necessi 

Jade da prestaça6 de serviço à populaça3 dos bairros.Os demais representantes das farmácias se 

posicionaram a favor de uma regulamentaça3 de horário e planto-es,assim como funciona em outros 

' municípios.° vereador Jauri da Silveira Peixoto fez uso da palavra dizendo que apCs ter discu 

tido o problema com o Sr.Vilson Milani,achou que poderia encaminhar um projeto à câmara de 

- vereadores regulamentando os horários e planto73s,que viessen responder às necessidades e an-

ceias da classe patronal,de empregados e comunidade em gera1.0 assunto foi bastante discutido 

chegando-se a um concenso final sobre o horário de funcionamento normal deveria ser das 8.00H. 

às 20.00H. e que nos domingos e feriados funcionara6 no máximocoduas(02) farmácias e/ou Droga-

rias na forma de plantaO,no perímetro compreendido pelas ruas treze de maio,general Osório , 

Marechal Eloriano,Travessa MaceiC,BaraO do Rio Branco até o inicício da rua Gomes Carneiro , 

•rechal Deodoro,saldanha marinho e Júlio de Castilhos até a rua treze de Maio,e que as far-

mácias e ou Drogarias comprendidas no perímetro descrito acima,ficam obrigadas a manter plan-

taa pelo sistema de rodízio no horário das 8.00Hs às 24.00Hs,ficando obrigado,:ao cumprimento 

deste horário nos dias que precedem o seu planta3.Ficou também acertado que a escala de plantão 

será estabelecida de comum acordo entre os proprietários e representantes das farmácias e Dro-

garias da cidade,em conjunto com o sindicato dos comerciários de Bento Gonçalves.Nesta.reunia6 

também se discutiu com o 	Jauri a respeito de possibilidade de se fazer um projeto que / 

dispusesse sobre a licença para a instalaça3 de novas Farmácias e Drogarias no municipio de 

Bento gonçalves;ApOs varias trocas de idéias 'Os presentes echcordaram entre si que a distân -

cia mínima para a'abertura de um novo estabelecimento do ramo deveria ter uma distância mini-

ma de quinhentos metros dos já existentes,ficando assegurado o direito adiquirido de todas as 

empresas já instaladas.° direito adiquirido fica extendido mesmo se as empresas vierem a sofrer 

alteraçcAs na raza25 social.Foi solicitado ao Sr. jari que após ter ouvido todas estas coloca-

çoes por parte dos presentes squeoelaborace um projeto comtemplando as solicitaçoes .nada mais 

havendo a tratar,p encer d a reuniaa,e elaborada a presente ata que vai assinada pelos pre 

sentes. /  0# 
ITAMAR COUSSEAU-Farmác.a Bentofar LOR A ONTO BF_TRAN -• el s/a 



VI N  IVI,  MILANI-farmácias Milani DUARDO OLIVINO OLIgEIR DE SOUZA- armácia Botafog 

	

.we 	 

ar acta entra 	SRGIO M.R.NEVEST-Sind. dos Emp. no Com.de B.Gonç. 

in . os 	 om 	• onç. 

HAURI DA SILVEIRA PETXOTTO 

• 
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ESTADO DO Ino GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

 

054 /87 ASSUNTO : Altera o  Inciso V do Artigo 

177, da Lei NQ 313, de 04 de outubro 

de 1987. 
)U.T0P 

 

  

EL  ATOR : Vereador 

par2cer: 
COMISSO DE  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisa -

rem os dizeres do Processo Nº 054/87, que " Altera o Inciso 

V do Artigo 177, da Lei Nº 313, de 04 de outubro de 1987 ", 

são de parecer que o mesmo seja aprovado. 

Sala das Sessges, 04 de agosto de 1987. 

Vereado SLR O FOLE TO - Presidente 

Vereador OL 	- Membro 

c'ç.0.--4112kNe~dy 
Vereador OLIITI DE ROSSI - Membro 
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Sala das Sessges, gosto de 1987. 

Vereado 

Vereador 

Vereador 

TURRI - Presidente Suplente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

054 / 87 ASSUNTO : Altera o Inciso V do 4rt.177 
da Lei Municipal ng 313, de 04 de ou-
tubro da 1969 

RELATOR : Vereador 

Parecer 	OBRAS SERVIÇOS PLIBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Técnica 

Permanente de Obras, Serviços PLiblicos e Atividades Privadas, a-
, 

pos anlisarem os dizeres do processo ng 054/87 que, "Altera o In 

ciso V do Art. 177 da Lei Municipal no 313, de 04 de outubro de 
1969" entendem que o mesmo deva ser aprovado° 

o parecer. 
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FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	054 / 87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Altera o Inciso V do Art. 177 	da 

Lei Municipal no 313, de 04 de ou-

tubro de 1969. 

Parecer: EDUCAÇ7O, SAODE E ASSISTNCIA SOCIAL. 

  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Técnica Permanente 

de Educação, Saúde e Assistencia Social, apOs analisarem os dizeres do pro-

cesso n9 054/87 que "Altera o Inciso V do Art. 177 da Lei Municipal n9 313, 

de 04 de outubro de 1969", em contato com os Srs. ProprieGrios de Farmãcias 

de Bento Gonçalves, estes se comprometeram a remeter a esta casa, nos prOxi 

mos dias, uma "ESCALA" de atendimento com o intuito de que esta Lei venha e 

fetivamente a ser cumprida. 

Ë o parecer. 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 1987. 

Vereador OLMES PERTILE - Presidente 

Vereador SERGI 
, 

E 
I Ir 
TO - Membro 

Vereadora MER. CAVALET - Membro 

0 

1 



Vereador JLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

r Excelent í ssimo Senhor 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

BETO GONÇALVES - RS  

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, visando 

resguardar o direito de as rarmacias e/ou Drogarias derma 

necerem abertas durante os dias ateis, ensejando com isto 

um melhor atendimento 	populaç'ão, apresentam a seguinte- 

emenda aditiva ao Projeto de Lei Complementar nP 11 de 09 

de junho de 1987,c seu Artigo 1P, 

PARÁGRAFO 15NICO - As Farmacias que tiverem condiçoes de- 
. 

abrir ou fechar fora do horario fixado 

na alinea "a" deste artigo, poderio fa 

ze-lo, desde que atendam sempre a neces 

sidade dos usurios. 

Sal das 	soes, 06 de Outubro de 1987. 

V aedo( piptidente 
■	 
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soes,06 de Outubro de 1967. 

Cz 	6v14.4, c9( 
ff 

9 9 // (?7  

_____fimdduât 1110.e.. 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentlssimo Senhor 

Vereador IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

gN2UELY11.:.-2.5. 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, visando 

resguardar o direito de as rarm;icias e/ou Drosarias perma 

necerem abertas durante os dias teis, ensejando com isto 

um melhor atendimento i populaçZo, apresentam a seguinte-

emenda aditiva ao Projeto de Lei Complementar ng 11 de 09 

de junho de 1967sno seu Artigo 1P, 
tt 	À 

PARÁGRAFO NICO 	As Farmacias que tiverem condiçoes de- 

abrir ou fechar fora do horrio fixado 

na alínea "a" deste artigo, poderac fa 

ze-ln, desde que atendam sempre a neces 

aidade dos usuarios. 
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